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SETORIAL: CAP BM QOS/DENT/02 GUSTAVO DIAS DA COSTA, RG:
32.758, ID: 4142621-5
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/02 BRUNNA CARVALHO GANEFF
RIBEIRO PAULS, RG: 30.456, ID: 0614002-5
13. SETOR: UAO 11° GBM - VILA ISABEL
SETORIAL: CAP BM QOS/DENT/08 ROBERTA FABRICIO GUERRA
EGIZIANO, RG: 41.701, ID: 4338978-3
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/02 GABRIEL DE MELLO BRUNO,
RG: 30.169, ID: 0613994-9
14. SETOR: UAO 14° GBM - DUQUE DE CAXIAS
SETORIAL: CAP BM QOS/DENT/08 RAFAELA HELENA REIS MAU-
RÍCIO HENRIQUES, RG: 41.685, ID: 4338974-0
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/00 CHRISTIANE SILVA DO AMA-
RAL, RG: 26.955, ID: 2585902-1
15. SETOR: UAO 20° GBM - SÃO GONÇALO
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 JOSÉLIA LOUBACK BARRIEN-
TOS SALINAS, RG: 28.465, ID: 2584344-3
SUPLENTE: 2º SARGENTO BM Q06/ACD/02 JAMILLI DE OLIVEIRA
VALE, RG: 30.549, ID: 2642313-8
16. SETOR: UAO 24° GBM - IRAJÁ
SETORIAL: CAP BM QOS/DENT/08 VANESSA HENRIQUES MENE-
ZES FREIRE, RG: 41.706, ID: 4338988-0
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/00 RODRIGO DE SOUZA DA SIL-
VA, RG: 26.908, ID: 2588811-0
17. SETOR: UAO 9° GBM - MACAÉ
SETORIAL: CAP BM QOS/DENT/02 RODRIGO CORDEIRO MAURÍ-
CIO, RG: 32.746, ID: 4142620-7
SUPLENTE: SUBTEN BM Q06/ACD/02 KÁTIA DE MENEZES ESTRE-
LA, RG: 30.653, ID: 2641934-3
18. SETOR: UAO 21° GBM - ITAPERUNA
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 SILVIA SERPA ARÊAS, RG:
32.700, ID: 0615501-4
SUPLENTE: SUB TEN BM Q06/ACD/00 ROSY KELLY SANTOS IS-
RAEL, RG: 27.980, ID: 2640692-6
19. SETOR: UAO DBM 2/5 - SÃO FIDÉLIS
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 MARSELLE TEIXEIRA ABREU
LIMA RAUNHETTE, RG: 32.589, ID: 4142606-1
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/02 LUCIENE CONTILDES VIEIRA,
RG: 30.638, ID: 2641274-8
20. SETOR: UAO 6° GBM - NOVA FRIBURGO
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 LIA DE ALMEIDA NEVES, RG:
32.587, ID: 0615392-5
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/02 FELIPE GOVEA COUTO, RG:
30.594, ID: 2640464-8
21. SETOR: UAO 16° GBM - TERESÓPOLIS
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 CLÁUDIA CORTES MAYRINK,
RG: 32.760, ID: 0615558-85
SUPLENTE: 1º SGT BM Q06/ACD/02 EDUARDO SEIXAS LOPES,
RG: 30.600, ID: 2640865-1
22. SETOR: UAO DBM 2/29 - VASSOURAS
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 PAULA MARIA DA SILVA CAM-
POS ALVES, RG: 32.547, ID: 0615353 -4
SUPLENTE: SUBTEN BM Q06/ACD/02 ANDRÉ LUÍS LIMA SILVES-
TRE, RG: 30.678, ID: 4142482-4
23. SETOR: UAO 23° GBM - RESENDE
SETORIAL: MAJ BM QOS/DENT/02 RENATA MENDES REIS, RG:
32.900, ID: 0615665-7
SUPLENTE: SUBTEN BM Q06/ACD/02 RODRIGO VIANA MARTINS,
RG: 30.671, ID: 2640743-4

Os referidos servidores deverão seguir ao disposto no Decreto Esta-
dual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, que regulamenta a ges-
tão e a fiscalização das contratações da Administração Pública e de-
mais rotinas que seguem elencadas. Processo SEI-
270006/004559/2024.

Id: 2561133

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.04.2024

PROCESSO SEI-270003/001008/2024 - RECONHEÇO a dívida, no
valor total de R$ 160.877,89 (cento e sessenta mil e oitocentos e se-
tenta e sete reais e oitenta e nove centavos), em favor da empresa
SISGRAPH LTDA, CNPJ 54.512.587/0001-47, que tem por objeto a
prestação de serviço de suporte e assistência técnica do sistema de
gestão de ocorrências de emergências (193), relativo ao 1º Termo
Aditivo ao Contrato N° 149/2022, referente aos meses de novembro e
dezembro de 2023, na forma do disposto no Capítulo VI do Decreto
nº 41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de
03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

Id: 2561203

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.04.2024

PROCESSO Nº SEI-270006/004592/2024 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa PLASVIVO DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EM GE-
RAL EIRELI, no valor de R$ 2.814,00 (dois mil oitocentos e quatorze
reais), visando a Aquisição de medicamentos (DETERGENTE INDUS-
TRIAL), a fim de atender a demanda da DIRETORIA GERAL DE SO-
CORRO DE EMERGÊNCIA - DGSE do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro, conforme Ata de Registro de Preços nº
281/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA
MILITAR, referente ao Pregão Eletrônico nº 093/2023, com fundamen-
tação legal art. 82, inciso VII §1º lei 287 de 04 de Dezembro de 1979
e no art. 64 da lei Federal nº 4.320 de 1964.

Id: 2561185

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 19.04.2024

PÁGINA 24 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DO COMANDANTE GERAL
DE 18/04/2024

PROCESSO Nº SEI-270040/000889/2023

Onde se lê: ... Sra. VERA MARIA DA SILVA, viúva ...
Leia-se: ... Sra. VERA MARIA DA SILVA, ex-cônjuge ...

Id: 2561206

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

sRESOLUÇÃO SES Nº 3299 DE 19 DE ABRIL DE 2024

DEFINE OS CRITÉRIOS E VALORES PARA
CONTINUIDADE DO PROGRAMA ESTADUAL
DE COFINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVA-
ÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO
INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LI-
BERDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE (COFI-PNAISP).

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE do Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no
processo administrativo n° SEI-080001/002446/2024, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre

os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispo-
sitivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que regulamenta
as transferências de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saú-
de diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- a Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui
a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Priva-
das de Liberdade no Sistema Prisional no âmbito do Sistema Único
de Saúde;
- a Resolução SES nº 3096 de 30 de maio de 2023 que define os
critérios e valores para continuidade do Programa Estadual de Cofi-
nanciamento, Fomento e Inovação da Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde dos privados de liberdade no âmbito do Sistema Único
de Saúde (COFI-PNAISP);
- a DELIBERAÇÃO CIB-RJ nº 8.183 de 08 de FEVEREIRO de 2024,
que define os critérios e valores para continuidade do Programa Es-
tadual de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde dos Privados de Liberdade no Âmbito do
Sistema Único de Saúde (COFI-PNAISP);
- o Plano Estadual de Saúde 2024-2027, onde constam metas de im-
plementação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde dos
privados de liberdade no âmbito do Sistema Único de Saúde
(PNAISP) no âmbito desta Secretaria de Estado de Saúde, e
- o papel fundamental do Estado no financiamento do SUS e a ne-
cessidade de garantir a transferência de recursos estaduais regulares
para apoiar a sustentabilidade das Equipes de Atenção Primária Pri-
sional (e-APP) no Sistema Penitenciário;
R E S O LV E :
Art. 1° - Definir os critérios e valores para a continuidade, no exer-
cício financeiro de 2024, do Programa Estadual de Cofinanciamento,
Fomento e Inovação da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde
dos Privados de Liberdade no Âmbito do Sistema Único de Saúde
(COFI-PNAISP), instituído na Resolução SES nº 1921, de 25 de ou-
tubro de 2019, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - Os recursos do COFI-PNAISP são de custeio e destinados a
quatro modalidades - (ANEXO II):

I - Modalidade I: Equipes municipais de apoio à gestão em saúde pri-
sional (EAGESP), com o objetivo de apoiar e acompanhar a imple-
mentação da PNAISP no município, bem como as atividades de as-
sistência em saúde intramuros, em conformidade com a NOTA TÉC-
NICA SPL/SUPAPPSV/SGAIS/ SES-RJ N º 02/2020 - SEI
080001/010949/2020;

II - Modalidade II: Medicamentos e insumos no âmbito da Atenção
Primária à Saúde e outros medicamentos, insumos e materiais con-
siderados estratégicos no âmbito do sistema prisional;

III - Modalidade III: Equipes de Atenção Primária Prisional com regis-
tro no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde;

IV - Modalidade IV: Suporte Operacional e Logístico.
§ 1º - as modalidades I e II foram calculadas com base no número da
população privada de liberdade (PPL) extraído do Geopresídios - CNJ
em dezembro de 2023. Na modalidade I o cálculo é de uma equipe a
cada 10.000 presos por município e na modalidade II é de R$ 18,00
(dezoito reais) por preso.

§ 2° - Na Modalidade II, a lista de medicamentos tem como base a
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e à Rela-
ção Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME).

§ 3° - A lista de insumos que complementa a Modalidade II está no
ANEXO III.

§ 4° - A modalidade III foi calculada com base no número de equipes
com CNES por município, considerando a referência de 40 equipes
municipais de Atenção Primária Prisional (e-APP) em funcionamento e
das Equipes Complementares de Atenção Psicossocial e de Saúde
Bucal, onde implantadas, no Estado do Rio de Janeiro. Essa moda-
lidade é de custeio das Equipes de Atenção Primária Prisional em ca-
da município, conforme valores brutos indicados na Tabela de incen-
tivos financeiros de custeio mensal para ações e serviços de saúde
da Portaria GMMS nº 2298, de 9 de setembro de 2021.

§ 5° - Na Modalidade III, a discriminação das Equipes de Atenção Pri-
mária Prisional, por município, no Estado do Rio de Janeiro, consta
no ANEXO IV.

§ 6 º - A modalidade IV garante apoio financeiro aos municípios com
concentração de mais de 10.000 (dez mil) presos em seu território. O
cálculo é baseado no número da população privada de liberdade
(PPL) extraído do Geopresídios - CNJ em dezembro de 2023 e o va-
lor por PPL corresponde a R$15,42 (quinze reais e quarenta e dois
centavos) mensais para os municípios elegíveis.
Art. 3º - Os municípios com unidades prisionais e já aderidos ao co-
financiamento estadual nos anos anteriores (2019-2023) deverão for-
malizar a continuidade no programa através da assinatura do Termo
de Compromisso pela gestão municipal do SUS. (ANEXO I).
Art. 4º - O monitoramento dos recursos do COFI-PNAISP será rea-
lizado quadrimestralmente pela Coordenação de Ações em Saúde pa-
ra Populações em Situação de Vulnerabilidade (coordenação estadual
da PNAISP) ligada à Superintendência de Atenção Psicossocial e Po-
pulações em Situação de Vulnerabilidade - SUPAPPSV da SES/RJ
por meio de relatórios técnicos conforme modelo (ANEXO V).

§ 1° - Todos os municípios com unidades prisionais já aderidos ao

COFI-PNAISP deverão PACTUAR em CIR da respectiva região, rela-
tório consolidado da execução do COFI-PNAISP e das principais
ações de saúde desenvolvidas em benefício da População Privada de
Liberdade referente ao exercício anterior (2023).

§ 2º - O descumprimento referido no parágrafo anterior, acarretará na
suspensão do repasse do último quadrimestre do exercício corrente.
O prazo limite para o envio dos documentos comprobatórios (delibe-
ração, relatório completo e apresentação realizada) é de 180 dias a
contar da publicação desta resolução.
Art. 5 º - O recurso correrá à conta do orçamento próprio da Secre-
taria de Estado de Saúde, proveniente do Tesouro Estadual, e será
repassado mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde ao
Fundo Municipal de Saúde.
Art. 6º - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho nº 2961.10.122.0457.4856 -
Equidade em saúde para populações especificas, Natureza de des-

pesa: 3340.41 e ficam condicionados à disponibilidade orçamentária
da Secretaria de Estado de Saúde.

§ 1º - A fonte deste cofinanciamento é 100.

§ 2º - O valor estimado para o cofinanciamento a partir desta reso-
lução é de R$ 35.438.419,68 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e
trinta e oito mil quatrocentos e dezenove reais e sessenta e oito cen-
tavos).
Art. 7º - A prestação de contas referente à execução orçamentária e
financeira dos recursos estaduais transferidos fundo a fundo, pelos
municípios que aderiram ao presente cofinanciamento, deverá obede-
cer às regras da Lei complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, e
do Decreto nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022, devendo o ser-
viço custeado constar no Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária, no Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e no
Relatório de Gestão Anual (RGA), elaborados pelas municipalidades
recebedoras da verba. Quanto ao RQDA e RGA, deverão conter, no
mínimo, os elementos indicados no art. 16 do Decreto, e serem en-
caminhados aos Conselhos Municipais de Saúde para apreciação,
bem como ao TCE.
‘zParágrafo Único - os créditos orçamentários transferidos não utili-
zados pelo executante deverão, obrigatoriamente, retornar à conce-
dente, devidamente atualizados, até o término do respectivo exercício
financeiro, em observância ao art.15 do Decreto Estadual nº 48.300
de 29 de dezembro de 2022.
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024

CLÁUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO MUNICIPAL
CONTINUIDADE NO PROGRAMA ESTADUAL DE COFINANCIA-
MENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBERDADE
NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(COFI-PNAISP)
Pelo presente Termo de Compromisso, o Município
_________________________________________________, por meio
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ da prefeitura nº
__________________, representada pelo Srº (a)
____________________________________________, inscrito (a) sob
o número da identidade ____________________, CPF
_____________________, telefone ________________, com legítimos
poderes de representação resolve, nos termos do PROGRAMA ES-
TADUAL DE COFINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA
PNAISP validar a continuidade da adesão ao financiamento estadual e
firmar compromisso de:
I - Garantir a manutenção e o pleno funcionamento das equipes de
Atenção Primária Prisional do município registradas no anexo IV.
II - Garantir a manutenção e o pleno funcionamento da equipe EA-
G E S P.
III - Zelar pelo cumprimento do disposto no Art. 4º desta resolução.
O repasse ao município ocorrerá mediante transferência do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúde - FMS, em con-
ta corrente do Banco -----------------------, CNPJ: --------------------------------
--------------------------- Agência: -------------------- Conta corrente: -------------
------------
E, por estar de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assina este instrumento.
Em caso de dúvidas contatar a Coordenação de Populações em Si-
tuação de Vulnerabilidade pelo e-mail pnaisprj@gmail.com.

____________________, ___ de __________________ de 2024

________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II

DIMENSIONAMENTO DO COFINANCIAMENTO, FOMENTO E INOVAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL
DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DOS PRIVADOS DE LIBERDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE (COFI-PNAISP) POR MUNICÍPIO E O VALOR TOTAL.
MUNICÍPIO MODALIDA-

DE I*
MODALIDADE
II**

MODALIDADE
III***

MODALIDADE
IV****

TOTAL ANUAL

Campos dos
Goytacazes

R$ 252.000 R$ 44.172 R$ 1.680.000 - R$ 1.976.172

Itaperuna R$ 252.000 R$ 11.286 R$ 738.000 - R$ 1.001.286
Japeri R$ 252.000 R$ 78.012 R$ 2.214.000 - R$ 2.544.012
Magé R$ 252.000 R$ 38.718 R$ 792.000 - R$ 1.082.718
Niterói R$ 252.000 R$ 14.094 R$ 984.000 - R$ 1.250.094
Resende R$ 252.000 R$ 9.198 R$ 372.000 - R$ 633.198
Rio de Janeiro R$ 756.000 R$ 538.506 R$ 16.236.000 R$ 5.535.841,68 R$ 23.066.347,68
São Gonçalo R$ 252.000 R$ 49.932 R$ 2.952.000 - R$ 3.253.932
Volta Redonda R$ 252.000 R$ 6.660 R$ 372.000 - R$ 630.660
TO TA L R$ 2.772.000 R$ 790.578 R$ 26.340.000 R$ 5.535.841,68 R$ 35.438.419,68

ANEXO III

Insumos no âmbito da Atenção Primária à Saúde
Insumos
Insumos insulinoterapia
Bateria microcomputador, lithium, 3v, cr2032
Glicosímetrodigital portátil (medidor de glicose)
Lanceta estéril em aço inox para punção capilar
Lancetador tipo caneta
Seringa descartável insulina 50ui com agulha 6 mm
Seringa descartável insulina 100 ui com agulha 8 mm
Fita para glicosímetro
Lanceta descartável de segurança

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 24 de Abril de 2024 às 01:40:23 -0300.

andrea.souza
Realce
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Insumos Curativos e Procedimentos
Curativos
Gaze estéril
Carvão ativado
Compressa cirúrgica
Ataduras elásticas de fixação
PHMB gel
PHMB solução líquida
Coberturas e soluções para feridas
Alginato de Na
Alginato de Cálcio
Espuma microbiante
Esponja hemostática
Esparadrapo
Procedimentos
Algodão hidrófilo
Almotolia
Atadura de crepom
Avental descartável
Seringa descartável (3, 5, 10 e 20 ml)
Caixa coletora para perfurocortante
Bisturi descartável
Circuito p/ oxigenoterapia
Circuito p/ aspiração
Equipo com injetor lateral
Esparadrapo
Frasco secreção p/ via aérea
Fio de sutura
Gaze estéril (pacote)
Jelco
Lancetas p/ punção manual
Lençol descartável
Luva de procedimento
Luva estéril
Máscara cirúrgica descartável
Máscara n-95 ou tipo PFF2

Pote para coleta de escarro
Scalp intravenoso
Seringa com agulha descartável
Sonda de aspiração
Sonda de alívio (vesical)
Sonda foley
Sonda nasogástrica
Saúde Bucal
Equipamento de Proteção Individual
Avental descartável
Luvas de procedimento
Máscara cirúrgica
Óculos de proteção individual
Touca cirúrgica com elástico
Insumos Gerais
Fio de sutura agulhado
Rolo de algodão hidrófilo
Sugador descartável
Insumos Ações de Prevenção
Escova
Creme dental
Fio dental
Flúor gel neutro
Insumos Procedimentos Clínicos
Restaurações
Hidróxido de cálcio
Ionômero de vidro
Óxido de zinco e eugenol
Brocas diamantadas de alta rotação
Brocas de aço de baixa rotação
Tira de poliéster
Tira de lixa para acabamento
Papel carbono
Resina fotopolimerisável cores A3, A 3,5 e B3
Endodontia - Manejo da dor
Tr i c r e s o l
Hipoclorito de sódio
Lima de primeira série
Saúde da Mulher
Espéculos descartáveis (vários tamanhos)
Escova endocervical

Espátula de Ayre
Fixador citológico

ANEXO IV

ITEM MUNICÍPIO CNES TIPO DE EQUIPE UNIDADE PRISIONAL
1 Itaperuna 9667490 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Noberto Ferreira De Moraes
2 Resende 2288850 eAPP Ampliada 20 + Profissional SB Cadeia Pública Inspetor Luís Fernandes Bandeira Duarte
3 São Gonçalo 9361545 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli
4 São Gonçalo 9361545 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli
5 São Gonçalo 9361529 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domingues
6 São Gonçalo 9361529 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Isap Thiago Teles de Castro Domingues
7 Volta Redonda 3252930 eAPP Ampliada 20 Cadeia Pública Franz de Castro Holzwarth
8 Niterói 12602 eAPP Ampliada 20 + Equipe CP + Profissional SB Todas as unidades prisionais do município
9 Niterói 12602 eAPP Ampliada 20 + Equipe CP + Profissional SB Todas as unidades prisionais do município
10 Campos dos Goytacazes 2286556 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP Presídio Carlos Tinoco da Fonseca
11 Campos dos Goytacazes 2286556 eAPP Ampliada 20 + Equipe CP Cadeia Pública Dalton Crespo de Castro
12 Campos dos Goytacazes 9015450 eAPP Ampliada 20 + Equipe CP Presídio Nilza da Silva Santos
13 Japeri 3274489 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Cotrim Neto
14 Japeri 7680872 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Milton Dias Correa
15 Japeri 7681046 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio João Carlos da Silva
16 Magé 5023351 eAPP Compartilhada Colônia Agrícola de Magé
17 Magé 5023351 eAPP Ampliada 20 + Profissional SB Cadeia Pública Hélio Gomes
18 Magé 5023351 eAPP Ampliada 20 + Profissional SB Cadeia Pública Romeiro Neto
19 Rio de Janeiro 4056167 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Evaristo de Moraes -SEAPEM
20 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Instituto Penal Plácido Sá Carvalho -SEAPPC
21 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Talavera Bruce - SEAPTB

Unidade Materno Infantil - UMI
Instituto Penal Santo Expedito - ISE

22 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Alfredo Tranjan - SEAPAT
23 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Instituto Penal Benjamin de Moraes Filho -SEAPBM
24 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Elizabeth Sá Rego - SEAPSR
25 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Jorge Santana - SEAPJS
26 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Instituto Penal Vicente Piragibe - SEAPVP
27 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Paulo Roberto Rocha - SEAPPR
28 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Pedro Melo da Silva - SEAPPM
29 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Dr. Serrano Neves - SEAPSN
30 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Gabriel Ferreira Castilho -SEAPGC
31 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Jonas Lopes de Carvalho -SEAPJL
32 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Inspetor José Antonio da Costa Barros -SEAPJB
33 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Industrial Esmeraldino Bandeira -SEAPEB
34 Rio de Janeiro 4056221 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Ary Franco -SEAPAF
35 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Cadeia Pública Joaquim Ferreira de Souza -SEAPJFS
36 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Bandeira Stampa -SEAPBS
37 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Lemos de Brito -SEAPLB / Penitenciária Laércio da Costa Pelegrino -

SEAPLP / Presídio Pedrolino Werling de Oliveira -SEAPPO
38 Rio de Janeiro 4056167 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio José Frederico Marques -SEAPFM / Casa do Albergado Crispim Ven-

tino -SEAPAC / Instituto Penal Oscar Stevenson -SEAPOS / Instituto Penal
Cândido Mendes SEAPCM

39 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Presídio Nelson Hungria -SEAPNH
40 Rio de Janeiro 4056310 eAPP Ampliada 30 + Equipe CP + Profissional SB Penitenciária Muniz Sodré -SEAPMS

ANEXO V
MODELO DO RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

UNIDADE: Data:
NOME, CARGO, FUNÇÃO E CNES DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL Nº CNES Nº IME

CATEGORIA PROFISSIONAL QUANTIDADE MOVIMENTAÇÃO, SE HOUVER
D E N T I S TA

ENFERMEIRO
MÉDICO

PSICÓLOGO
FA R M A C É U T I C O

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL

ASSISTENTE SOCIAL
P S I Q U I AT R A

PRODUÇÃO MENSAL DA eAPP PERÍODO:
QUADRIMESTRE MÊS: MÊS: MÊS: MÊS:

Nº TOTAL DE PPL:
Nº DE PROCEDIMENTOS

PROCEDIMENTO DO T OU ASB
PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM

COLETA DE PREVENTIVO
CONSULTA PRÉ NATAL

TO TA L :
ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO DE FLUXO DE TRABALHO INTRA E EXTRA MUROS:

SIM NÃO MODIFICAÇÕES OU ALTERAÇÕES EM ANEXO Nº ANEXO:
MONITORAMENTOS PARA OS INDICADORES:

Nº ATENDIMENTOS ( Indicador: Nº de atendimentos em saúde pelas e-APP/efetivo carcerário)
C AT E G O R I A MÊS: MÊS: MÊS MÊS E N C A M I N H A M E N TO S

ENFERMEIRO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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MÉDICO
D E N T I S TA

P S I Q U I AT R A
ASSISTENTE SOCIAL

PSICÓLOGO
F I S I O T E R A P E U TA

TO TA L :
REUNIÕES DE ARTICULAÇÕES FEITAS DURANTE O PERÍODO, COM A EQUIPE OU APOIADORES

D ATA : PA U TA : PA R T I C I PA N T E S E N C A M I N H A M E N TO S :

CAPACITAÇÃO/EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS TRABALHADORES
AÇÕES DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE

D ATA : AÇÃO: DINÂMICA UTILIZADA:

PERFIL EPIDEMIOLÓGICO E AS ESPECIFICIDADES LOCAIS
A G R AV O S Nº DE PPL NOTIFICAÇÕES REALIZADAS INTERNAÇÕES Ó B I TO S

TUBERCULOSE
HANSENÍASE

HIV/AIDS
SÍFILIS
COVID

H E PAT I T E S
ESCABIOSE

GRIPE
TRANSTORNOS MENTAIS

DIABETES
HIPERTENSÃO

AV C

EM TRATAMENTO
FIXADOR EXTERNO
DEFICIENTE FÍSICO

C O L O S TO M I A S
HEMODIÁLISE/ DIÁLISE

HORMONIOTERAPIA
G E S TA N T E S

GESTANTE DE RISCO
PUÉRPERAS

CRIANÇAS EM COMPANHIA DA MÃE

Número de encaminhamentos solicitados pelas eAPP (Por
mês)

Número de encaminhamentos solicitados pelas eAPP e não atendidos justificativas

MÊS: MÊS: MÊS: MÊS: MÊS: MÊS: MÊS: MÊS:

FA R M Á C I A
CONSUMO MÉDIO MENSAL ( Nº de medicamentos consumidos/ tempo de consumo)

M E D I C A M E N TO S MÊS: MÊS: MÊS: MÊS:
Transtorno Mental em uso de psicotrópicos

PPL com CID ativo para SM

TOTAL DE CONSUMO MÉDIO
MEDICAMENTOS FORNECIDOS INSUMOS NÃO FORNECIDOS O B S E RVA Ç Õ E S

INDICADORES
Proporção de unidades dispensadoras de PrEP (considerar unida-
de dispensadora as que dispensaram PrEP por 04 meses contí-

nuos
Proporção de diabéticos insulino dependentes em uso de caneta
de insulina. Fórmula de cálculo: número de pessoas em uso de

caneta /número total de pessoas com diabetes insulinodependentes
Número de testes rápidos de Sífilis, HIV, Hepatite B e C. Mostrar

resultado por teste
Número de testes rápidos de Covid-19 realizados

Id: 2561314

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3300 DE 19 DE ABRIL DE 2024

INSTITUI O COFINANCIAMENTO ESTADUAL
DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA DE ALTA
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA QUE POS-
SUEM HABILITAÇÃO COMO UNIDADES OU
CENTROS DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA
EM ONCOLOGIA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/006847/2024, e
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que conferiu à direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) a competência para
acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, res-
peitadas as competências Estaduais e Municipais;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2.012, que regu-
lamenta o parágrafo 3º do artigo 198 da Constituição Federal, para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações de serviços
públicos de saúde e dá outras providências.
- o Decreto Estadual nº 48.300/2022, que regulamenta as transferên-
cias de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde diretamente
aos Fundos Municipais de Saúde;
- a Lei nº 12.732, de 23 de novembro de 2012, que condiciona o
início do tratamento contra o câncer em até 60 dias após o diagnós-
tico da doença;
- a Portaria GM/MS nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a
Política Nacional para a prevenção e Controle do Câncer na Rede de
Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do
SUS;
- Portaria nº 140, de 27 de fevereiro de 2014, que redefine os cri-
térios e parâmetros para organização, planejamento, monitoramento,
controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados na
atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais,
de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes
estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- a Portaria nº 1.399/SAES/MS, de 17 de dezembro de 2019, que re-
define os critérios e parâmetros para organização, planejamento, mo-
nitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde ha-
bilitados na atenção especializada em oncologia e define as condi-
ções estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a ha-
bilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);
- a Portaria n° 163/SAES/MS, de 20 de fevereiro de 2020, que altera
a Portaria nº 1.399/SAES/MS, de 17 de dezembro de 2019, que re-
define os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de es-
tabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âm-
bito do SUS.
- a alta incidência e a importância do diagnóstico precoce dos cân-
ceres de mama e próstata no Estado do Rio de Janeiro para a re-
dução da morbimortalidade por essas doenças na população;

- o Plano Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, vigência
2017/2021, aprovado pela Deliberação CIB-RJ nº 4.609, de 05 de ju-
lho de 2017, que estimou, para todo o território estadual, a neces-
sidade de 49 unidades de atendimento habilitadas para tratamento de
câncer, sendo 39 unidades para cobrir a população SUS dependente
e, evidenciando um déficit na capacidade instalada SUS de unidades
de atendimento de alta complexidades em oncologia;
- os recursos do governo federal e os mecanismos existentes para a
estruturação da rede de atenção oncológica não têm sido suficientes
para atender a demanda por tratamento e que essa situação acaba
prejudicando o acesso tempestivo ou mesmo inviabilizando o acesso
aos tratamentos de câncer para contingentes consideráveis da popu-
lação que dele necessita;
- o tempo elevado de espera para a realização dos diagnósticos e de
tratamentos de câncer podem produzir consequências graves para os
pacientes, como a diminuição das suas chances de cura e do tempo
de sobrevida;
- o diagnóstico e tratamento tardios levam a um aumento de gastos
com procedimentos oncológicos mais caros e prolongados para pa-
cientes que poderiam ter sido diagnosticados e tratados com baixo es-
tadiamento nas fases iniciais da doença; e
- que é urgente o desenvolvimento de um plano para sanar de forma
efetiva a insuficiência da estrutura da rede de atenção oncológica, que
preveja a ampliação da oferta de serviços até a completa solução das
carências existentes;
- que os procedimentos diagnósticos e terapêuticos oferecidos pelos
estabelecimentos de saúde habilitados como UNACON devem ser ba-
seados em evidências científicas, Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) e Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Minis-
tério da Saúde e nas normas e critérios de incorporação de tecno-
logias definidos nas legislações vigentes, assim como respeitar as de-
finições da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC);
- o Plano Estadual de Saúde em vigor;
- a documentação anexada ao processo nº SEI-080001/006847/2024,
e
- a Deliberação CIB-RJ nº 8.503 de 14 de março de 2024;
R E S O LV E :
Art. 1° - Instituir, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a com-
petência de 2024, a política de cofinanciamento mensal de R$
606.266,49 (seiscentos e seis mil duzentos e sessenta e seis reais e
quarenta e nove centavos) aos municípios gestores de unidades e/ou
estabelecimentos de assistência de alta complexidade em oncologia
que possuem habilitação como Unidades ou Centros Estaduais de As-
sistência Especializada em Oncologia (UNACON ou CACON) junto ao
Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O apoio financeiro destina-se às Secretarias Mu-
nicipais de Saúde gestoras de Unidades ou Centros Estaduais de As-
sistência Especializada em Oncologia (UNACON ou CACON).
Art. 2º - As Secretarias Municipais de Saúde, gestoras de Unidades
ou Centros Estaduais de Assistência Especializada em Oncologia
(UNACON ou CACON), poderão aderir, de forma voluntária, à política
de cofinanciamento de que trata esta Resolução.
Art. 3º - As Secretarias Municipais de Saúde, gestoras de Unidades
ou Centros Estaduais de Assistência Especializada em Oncologia
(UNACON ou CACON), farão jus ao recebimento dos recursos para o
custeio destes serviços, desde que:

I - comprovem o cumprimento das regras para funcionamento dos ser-
viços;

II - estejam devidamente habilitadas junto ao Ministério da Saúde co-
mo Assistência Especializada em Oncologia (UNACON ou CACON);

III - possuam instalações físicas que atendam a Portaria SAES/MS nº
1.399, de 17 de dezembro de 2019 ou outra que venha a substituí-
la;

IV - ultrapassem, em sua produção aprovada nos sistemas oficiais de
faturamento do SUS, o total dos recursos programados para custeio
de procedimentos de oncologia de alta complexidade (limite MAC fe-
deral) dos serviços habilitados, até o limite máximo programado para
esta Resolução;

V - tenham capacidade de absorver a demanda das áreas geográficas
contíguas com população múltiplas de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, mediante comprovação de capacidade de atenção compatível
com a população sob sua responsabilidade;

VI - ofereçam à regulação estadual ou municipal 100% (cem por cen-
to) de todos os procedimentos oncológicos de alta complexidade, e

VII - comprovem, quando solicitados, que os parâmetros de produção
de procedimentos ambulatoriais e hospitalares estão de acordo com a
habilitação do estabelecimento de saúde, a população sob sua res-
ponsabilidade e o assumido na contratualização.
Art. 4º - São critérios para adesão e manutenção do cofinanciamento
de que trata esta Resolução:

I - atender ao disposto nesta Resolução;

II - assinatura do termo de adesão (Anexo) pelos gestores municipais
de saúde;

III - possuir prestadores de serviços habilitados como Assistência Es-
pecializada em Oncologia (UNACON ou CACON), com contratos vi-
gentes e localizados em seus territórios;

IV - envio da cópia do contrato e seus aditivos existentes entre as
Secretarias municipais gestoras e os respectivos prestadores;

V - pagamento com pontualidade e regularidade por parte das Secre-
tarias Municipais de Saúde aos prestadores contratualizados;

VI - transmissão de informações de faturamento e regulação pelos
sistemas oficiais;

VII - manter conta bancária no Banco Bradesco, vinculada ao Fundo
Municipal de Saúde, observadas as normas regulares pertinentes, pa-
ra recebimento do cofinanciamento;

VIII - atender aos demais critérios do Decreto Estadual nº
48.300/2022, que regulamenta as transferências de recursos financei-
ros do Fundo Estadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais
de Saúde.
Art. 5° - Competirá:
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